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Assistiu-se nos Estados Unidos, nas duas últimas décadas, a
uma reafirmação do papel do Congresso nos temas de política
externa e àe relações internacionais, processa em parte motivado
pela crise política prcvocada pela Guerra do Vietnã e pela perda
de legitimidade do Executivo em conseqüência do escândalo de
Watergate.

No Brasil, após a experiência de amplo controle legislativo
durante o Impér:o, ocorreu um progressivo esvaziamento das
funções de fiscalização e de elaboração de diretrizes políticas para
as relações exteriores do País. A diminuição acentuada da parti
cipação do Legislativo na formulação e no controle da política
externa foi ainda mais agravada pelo reforço do Executivo em
fases de dominação autoritária.

o período atual, marcado tanto pela crise do setor externo
da economia, em suas dimensões financeiras, como pelo reorde
namento constitucional do País, tende a favorecer a recuperação
do papel do Legislativo no processo decisório em política externa,
:1otadament€ através de um controle mais estrito da processualís
tíca constitucional dos atos internacionais. A recuperação da
competência congressual nesse terreno não se esgota, porém, no

R. Inf. legitl. Brasília Q. 14 PI. 94 abl./j.". 1987 109



âmbito constitucional, mas deve igualmente implicar na prepa
ração adequada dos parlamentares e na crescente especialização
do stalf congressual.

"O controle das relações exteriores nas democracias modernas
cria uma nova e urgente necessidade de [desenvolver a] educação
popular nos assuntos intemaciona1s'~ (l). Assim começava o artigo
de ELIHU ROOT no número inaugural da revista Foreign AffaJrs,
no outono de 1922. A tese de ELIHU ROOT, então o mais emi
nente estadista norte-americano, era simples: já que, numa demo
cracia, o povo é responsável pelo controle e pela condução da
politica externa [control and conduct of the foreign policy] ele
deveria ser ir..struido na matéria [should leam the business].
O ex-Secretário de Defesa de McKinley e ex-Secretário de Estado
de Theodore Roosevelt escrevia ainda sob a influência da open
diplomacy inaugurada por WOODROW WILSON. Mas o próprio
WILSON, que tinha começado sua vida pública advogando um
maior controle parlamentar sobre os. assuntos do Estado - seu
livro Congressional Govemment é de 1885 (~) -, deixou o cargo
presidencial em 1921 amplamente frustrado pela recusa do Senado
em ratificar o Tratado de Versalhes, que trazia em seu bojo o
acalentado projeto da Liga das Nações (8).

Os Estados Unidos ingressavam então numa era isolacionista
que só seria rompida pelo ataque a Pearl Harbor, que alterou
também radicalmente o relacionamento entre o Executivo e o
Legislativo norte-americanos em matéria de política externa pelas
três décadas seguintes (4). A imperial Pretidency em termos de
relações internacionais só seria revertida com o terrivel choque

(1} ELIRU ROOT: "Á Req.uisUe for tue S\lcee~ <l! PGpu\6.t Di.p\<;ml.\IoCY" i.n RJ.MlL
TON FI8H ARMSTRONG (erl.l: 'lhe Fore!(n AfIairlJ Re&der (~ew Yort.: CoundI
on Forelgn Relations, 1947), 1-9, cf. p. 1. 8esse11lta e cjnco anos depois, o conselho
de ELIHt:" ROOT aJnda parece adequado.

(2) Ver o artigo de DAVID M. ABSHIRE, "Forelgn Pollcy Makers: presldent vs.
Congress" in DAVID M. ABSHIRE e RALPH D. NURNBEROER (edII,): The
Growiq PO'Il'er Df ConrrelS (Washington: The oenter for Strateglc and I:lterna
Ucnal Studles, 19111 I, 21-114, cl. ~. 23.

(3) Cf. CHARLES P. WHALEN, Jr.: The H~ and Fwelln PoUc1 - the iroIQ'
01 Co~onal Retorm (Ch9.pel Bill: 'I'he Unlverslty af North carolina Press,
1982), p. 11.

(4) Idem. p. 12.
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provocado pela Guerra do Vietnà. que introduz um novo padrão
na postura internacional do Congresso norte-americano (5). Seja
como for, a recomendação do velho ELIHU ROOT parece ter
deitado fundas raízes no sistema constitucional norte-americano,
abrindo caminho para que o público em geral e os representantes
políticos em especial passassem a know better e a se interessar
mais de perto pela complexa problemática das relações interna
cionais. Já na própria época de ROOT, um diplomata norte-ame
ricano publicava um instr...ttivo livro sobre a necessidade de maior
"transparência" na formulação e na execução da política ex
terna ressaltando a partlcipação ccngressual nesse processo (").
A criação do Council on Foreign Relations representa, de ce[to
modo, um passo no sentido da popular diplomacy advogada por
ROOT, ainda que esta não tenha se tornado tão open quanto o
pretendido por WILSON. Ainda assim, depois de várias décadas
de predominância do Executivo na elaboração e na implementação
da política externa norte-americana - em parte explicável por
um inteiro período de crises continuas: depressão, conflito mun
dial, guerra fria - o Congresso voltou a reafirmar-se gradativa
mente no campo das relações exteriores, inclusive ao ponto de
paralisar a iniciativa presidencial em determinadas ações externas.

No Brasil, a evolução histórica parece ter adotado o caminho
inverso, ou seja, a de uma crescente diminuição do papel do
Parlamento e dos grupos de interesses na condução da política
externa do País. Como demonstrou o Professor AMADO CERVO
em seu admirável trabalho de pesquisa histórica, durante o Impé
rio coube ao Parlamento um papel preponderante nas orientações
e iniciativas tomadas pela diplomacia brasileira, não apenas do
ponto de vista de sua influência política, mas igualmente no
sentido do redirecionamento de determinadas linhas da politica
externa imperial ('). A República, ao contrário, agiu no sentido
do distanciamento cada vez maior do corpo rep::-esentativo das
decisões executivas em matéria de relações exteriores do Brasil.

(5) Na verdade, foi o Congresso ~uem tennlnou com s. Guerra do Vietnã, notada
mente através da instituição do veto Ieri!l1ativo a ctetenr..inadas iniciatlvas presi
denciais em matéria de política externa; por trás dcsoe desenvolvin:ento há o
crescimento do s1atf congressual. um vc:,dadeiro exérc:to de experill. Que contesta
e desafia as posições asswnidas pela Casa Branca e pelo Departamento de Eotado.
Ver TROMAS M. FRANCK e EDWARD WEISBAND: Foreign PoU~y 1Iy Congress
(New Y:Jrk: Oxford University Press, 1979L

(6) Ver C. DEWI'IT POOLE: The Conduct of Foreign Relations under :-"Iodern
Delllocratic Conditi.ns (New Haven: Yale University Press, 1924~.

m AMADO LUIZ CERVO: O Parlamento BrasiJeiro e as Relaçiies ExteriorCll,
1826-1889 (Brasília: Editora Universidade de Brasilia, 1981). O processo decisório,
em. pol1Uca externa, resultava, com::! demonstrou o Pro!. CERVO, da interação de
quatro poderes: o imperador, o gabinete (incluindo a dipl~ma.cia). o Conselho de
Estado e o Parlamen:o.
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t verdade que tal tendência não resulta apenas da vontade polí
tica dos mandatários de plantão, mas deriva do próprio processo
de modernização social e política da Nação, que acarreta, para
lelamente, a marcha irresistível da burocratização das instituições
governamentais.

No campo da política externa, a profissionalização dos qua
dros diplomáticos e a abertura da carreira aos méritos podem ter
funcionado não apenas como poderosas alavancas de democrati
zação social, mas também como fa.tores inibidores da "osmose"
que a instituição parlamentar sempre manteve com a instituição
diplomática nas sociedades elitistas. Até as primeiras décadas
deste século, praticamente todas as Chancelarias dos grandes
países ocidentais eram dominadas por personalidades oriundas das
chamadas ruling classes, que também enviavam representantes
ao Parlamento. O poder das classes tradicionais - especialmente
das famílias cuja riqueza era ligada à propriedade fundiária 
sobre o funcionamento das Chancelarias das principais nações
européias era tão completo que o historiador "revisionista" ARNO
MAYER prefere apontar os fatores de atraso, ligados à persistên
cia do "feudalismo", e não os supostos fatores de progresso, deri~

vados da nova civilização capitalista: e burguesa, como os verda
deiros responsáveis pelo desencadeamento da Primeira Grande
Guerra, que devastou o continente e arruinou definitivamente a
hegemonia européia sobre os negócios do mundo (k).

Durante o período imperial, a diplomacia brasileira pode não
ter sido nem muito open, nem suflcientemente popular, segundo
os requisitos apontados por ROOT, mas parece ter contado com
um grau razoável de controle parlamentar para tornar-se repre
sentativa dos interesses da Nação como um todo. "A forma que
o controle legislativo do Executivo' toma numa nação depende
prioritariamente do quadro constitucional, mas evolui a partir
dele, com o desenvolvimento histórico e as tradições do Legislativo
e do sistema político (fI). Como demonstrou o historiador AMADO
CERVO, o papel exercido pelo Parlamento brasileiro sobre a polí
tica externa, durante o Império, inoidiu em três direções:

"O Parlamento desempenha, primeiramente, uma
função de controle direto das relações externas, através
da lei, seu instrumento próPrio de ação. ( ... ) Em segun
do lugar, compete ao ParlBllllento vigiar e fiscalizar pre
cisamente o desempenho dós agentes das relações ext~

(B} Ver ARNO J. MAYER: The Persistence 'of the Old Recime: Europe to the
Gra.t Wal' (London: Croom Helm. 1981).

(e} Cf. JOSEPH BARRIS: COnlfrel!8ional (;l)Qtrol uf Administratlon (Washington,
D.C.: The Brook.ings Institution. 1973), p. 28<1.

112 R. Inf. leflisl. B'CISilio •. 24 n. 9. abw./jun. 1987



riores, buscando, em principio, julgar sua adequação ou
não com o interesse nacional em jogo ou, pelo menos,
com aqueles de determinados segmentos da sociedade.
A função do Parlamento, sob este aspecto. independe da
elaboração da lei, porque se define através da critica,
do posicionamento e das atitudes tomadas diante dos
fatos, podendo induzir mudanças no desempenho dos
referidos agentes. Quando o debate amadurece, sob a
influência da reflexão, da experiência e do estudo, atin
ge-se o terceiro IÚvel da atuação parlamentar: a geração
de idéias, de teorias e doutrinas, ou seja, o nível de elabo
ração do pensamento político, que se consubstancia em
diretrizes de política externa. ( ... ) O Parlamento bra
sileiro exerceu as três funções acima descritas, durante
o século da monarquia" (10).

Mais do que o regime político republicano, a centralização
de poderes operada pelo aparelho executivo do Estado e a já citada
profissionalização e crescente especialização da carreira diplomá
tica progressivamente alijaram o corpo representativo do processo
decisório em política externa. O impacto das relações exteriores
do Pais na atividade político-partidária e nos debates correntes
no Parlamento também tornou-se substantivamente menos impor
tante à medida que gerações de políticos treinados apenas em
temas domésticos foram substituindo os velhos próceres educados
na Europa e dotados de educação cosmopolita. Como bem disse
GILBERTO AMADO a propósito da escolha dos representantes
"populares" na Primeira República, "as eleiçõcs eram falsas, mas
a representação era verdadeira", querendo significar com isso a
releváncia assumida pela participação no Parlamento de homens
dotados de inegáveis qualidades pessoais e intelectuais, mas des
providos, sem o recurso à "fraude eleitoral", de condições políticas
para a obtenção "normal" de um mandato eletivo. Finalmente,
as experiências autoritárias inauguradas respectivamente pelo
golpe do "Estado Novo" de novembro de 1937 e pelo mmimento
civil-militar de março-abril de 1964 contribuíram, em larga medi
da, para o afastamento do corpo representativo do processo deci
sório em política externa, confirmando talvez o padrão "usual"
do relacionamento Executivo-Legislativo no contexto latino-ame
ricano em matéria de relaçõcs exteriores.

Com efeito, como indica o Professor JOSÉ FRANCISCO RE
ZEK, "c'est une réaJité assez connue que les parlements en Amé
tique Latine n'ont pas de compétences autonomes ou dynamiques

(l01 Cf. CERVO: o Parlament() Brasi1eir() ~ as Relações ExterilM'es, ob. dt., S.p.•
ver "Introdução".
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en ce qui conceme la conduite des relations intemationales: ]eurs
compéterwes impliquent comme sultstanee le contrôle des actes du
Pouvoir Exé<:utif, et ne sont exercées que d'une fa~n accessoire,
en présupposant toujours l'initiative ou l'action préalable des
Gouvernements.. (11). A autonomia e o dinamismo do Parlamento
em matéria de polftica externa dependem prioritariamente, como
se disse, do quadro constitucional existente, mas a existência de
mecanismos informais de controle e de supervisão pode igualmente
complementar as detenninações coIlBtitucionais nesse campo. No
Brasil, como se sabe, os partidos pol1tlcos, de um modo geral, e
o Legislativo, em especial, sempre se caracterizaram por reduzido
coeficiente de abertura internacional, °que fez com que o pêndulo
da política externa pendesse sempre para o lado do Presidente
e da burocracia especializada.

A política externa sempre foi uma área de preocupação rela
tivamente secundária na reflexão teórica e na prática corrente
da maior parte dos partidos politicOI3 republicanos C2). A expe
riência institucional brasileira nessa matéria confirma que, tanto
no regime pluripartidário de 1946 como no período bipartidista
inaugurado em 1966, os partidos politicos mantiveram-se ou foram
mantidos à margem do processo decisório na área da política
externa. Por outro lado, sem que tivessem sido alterados, substan
cialmente, os dispositivos constitucionais regulando a participação
congressual no controle das relações internacionais do País, obser
vou-se, durante o regime de 1964, uma notável redução do papel
do Parlamento enquanto arena poUtlca de debates e de formulação
de opiniões sobre o curso adotado pelas relações exteriores do
Brasil. Ao contrário, apesar da Emenda Constitucional nQ 1, de
1969, ter realizado acréscimo da e~ressão "atos internacionais"
ao art. 44, l, do texto constitucioruil vigente, que regula a com
petência exclusiva do Congresso Nacional para resolver definiti
vamente sobre os tratados e convenções internacionais celebrados
pelo Presidente da República, persistiu a prática, pelo Executivo,
dos acordos em forma simplificada, e excluídos, desse fato, da
necessária apreciação legislativa (Ill).

(lI) Cf. JOSlt FRANCISCO REZEK: La CaaduJte des BeIa.UoDs InlematJoDales
dana Je Dl'Olt COastltUtiODDe1 Latln~rieaiD {Thêse pour le Doctorat de L'Unl
Yen~té de Paris. 1970), p. 59.

(12) Ve~, a pxopósito, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA: "Partidos Pol1ticos c
Política Externa", Revista de Infol1l'la!:Ae Le(tIlatin. (23 :91: ;ul.-seõ. 1986: 173-216),

(13) A referência obrigatória sobre a q~~ é a Tese de Mestrado do interr.a
c:onalist~ ANTONIO PAULO CACHAPUZ DE MEDEIROS: O Ped~ Ll!flslaUvo
li os Tratados Internacionais (Porto Alegre: lo&PM - Instituto dos Advogados do
Rio Grande do Sul. 1983), cf. pp. 172-1~5. Ver também. do mesmo autor, "O Con
trole- Leg1slaevo dos Atos Internacionais", ltevilta de Infonnação Le&"lslatlva
(22:85: jan.-mar. 198!'>: 205·2321.



A transição, a partir de 1979, de um sistema bipartidário
imperfeito - isto é, deformado pela imposição de um partido
artificialmente dominante, impedindo a alternância no poder 
para um regime de pluralismo moderado, significou, na vida polí
tico-partidária do País, uma maior latitude institucional para a
discussão dos temas de política externa no ámbito do Congresso.
O encerramento do chamado "ciclo milita:" no processo político
nacional representou, ao mesmo tempo, a volta, ao cenário polí
tico brasileiro, do velho estilo de negociações interpartidárias nas
diversas esferas da estrutura de poder,oque pode vir igualmente
a repercutir sobre a comu~idade da política externa.

A persistência provisória de um multipartidarismo exagerado
pode obscurecer os contoênos exatos do novo sistema partidá.::io
em formação, mas confirma, indiretamente, esse fato novo do
cenário político: a organização política da sociedade passa neces
sariamente pelos partidos po~íticos. O atual período de transição
político-partidária deverá arrastar-se bem além do processo de
reordenamento constitucional do País, ~'ecentemente inaugurado,
suprimindo e fazendo desabrocl:ar partidos durante pelo menos
mais dois escrutínios gerais depois das eleições à Constituinte de
15-11-86. Qualquer que seja o cenário que emergirá dos atuais
alinhamentos ideológicos e regionais em torno das formações exis
tentes ou potenciais, o sistema político brasileiro tornou a apre
sentar-se sob sua feição pluralista, e a competição política se dará
essencialmente nos terrenos partidário e eleitoral. Assim, ainda
que a estrutura do processo decisório em matéria de políticas
públicas tenda a preservar as fro~teiras atuais entre atores exe
cutivos - Presidência, Gabinete ministerial, b:.Irocracias especia
lizadas - e não-executivos - Congresso, partidos, comunidade
empresarial, sindicatos, Igreja, imprensa etc. - os grupos politi
camente organizados, e em primeiro lugar os partidos políticos,
ganham em relevância e capacidade de intervenção em direção
do Estado (lI).

É nesse contexto que deve ser examinada a questão da polí
tica externa e das relações exteriores do Brasil em face do rcorde
namento constitucional do País. Deve-se notar, antes de mais
nada, que a persistência de séria crise no setor externo, econômico
e financeiro, do País, não deixará de incidir diretamente nos
debates políticos que serão travados no âmbito do Congresso Cons
tituinte, prevendo-se mesmo uma atenção i~usitada aos temas

114) Cf. AL.VlEIDA: "Partidos PoHticos e Política EJ[terna", op. cit., PP. 211-2.
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ligados às relações internacionais do Brasil e à forma de sua
inserção no sistema econômico mundial. Em nenhum outro pro
cesso constituinte brasileiro - salvo talvez no de 1823, mas frus
trado, como se sabe, pela intervenção autori.tária de D. Pedro I 
o setor externo esteve tão presente: as opções de política econô
mica e de postura internacional do Brasil com que se defrontarão
os constituintes de 1987 afiguram-se cruciais.

o Congresso Constituinte de 1987t à diferença das Assembléias
Constituintes de 1891 e de 1934, mas de forma semelhante à
experiência de 1946, trabalhará. sem um antep:ojeto oficial, .a
despeito mesmo da existência de um ·'Anteprojeto Constitucional"
elaborado, a pedido do Executivo, pela Comissão Provisória de
Estudos Constitucionais (I"). É muito provável, porém, que, dada
sua abrangência temática e suas inovações em matéria de orga
nização dos poderes, o texto elaborado pela chamada "Comissão
Afonso Arinos" venha a servir de "caderno de consultas" aos
constituintes individuais, quando não de fonte oficiosa de refe
rências aos diversos grupos de trabalhos que não deixarão de
constituir-se no Congresso Constituinte. Nessa condição, os dispo
sitivos relativos às relações internacionais do Brasil inscritos nesse
Anteprojeto Constitucional são suscetiveis de virem a integrar a
nova Carta Magna do País, merecendo, como tal, uma reflexão
específica.

Uma primeira questão que se coloca é a do sistema de Governa,
que dependerá evidentemente da corrente política predominante
no Congresso Constituinte - presidencialista ou parlamentarista
- mas que o Anteprojeto Constitucional pretende que seja híbrido,
combinando dispositivos de ambos os sistemas, numa caracteriza
ção que ficou conhecida como "dualismo de complementaridade".
Admitindo-se que esse "parlamentarismo presidencialista" venha
a ser adotado sob uma forma mais ou menos mitigada, a principal
conseqüência para o sistema político será a de aumentar a com
petência congressual em todos os niveis da atividade política
institucional, introduzindo portanto a co-responsabilidade no pro
cesso decisório. A estrutura do processo decisório (decision-making
process) ao nivel do sistema de Governo ficaria nesse caso dividida
entre quatro instâncias de poder: o Presidente. o Conselho de

IJ5) ANTEPROJETO CONST:TUCIO~AL (Elaborado pela. Corr.issão Provisória de
Estudos Constitucionals. instltulda. pelo Decreto 91.450, de l8-7·85), Diãrio Oncia1,
Suplemento Especia: ao r..O 185. 26 de setembro de 1986.
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Ministros, o Conselho de Estado e o Congresso Nacional, cada qual
com suas respectivas competências e atribuições constitucionais,
mas coexistindo certa partilha de responsabilidades ao nível do
processo de elaboração legislativa. A necessidade de aprovação do
Gabinete ministerial pela Câmara dos Deputados e a introdução
da moção de "censura", de competência exclusiva do Congresso
Nacional - sendo a moção de "confiança" de iniciativa do próprio
Presidente do Conselho de Ministros - confirmam o papel
relevante do corpo legislativo no processo de decisão política.

O regime de co-responsabilidade previsto no Anteprojeto Cons
titucional não deixará de afetar as competências respectivas do
Presidente da República e do Congresso Nacional em matéria de
relações exteriores, como se vera a seguir. Cabe, no entanto,
mencionar a inovação introduziàa pela Comissão fazenào figurar
na abertura do Anteprojeto um capítulo que procura fundamentar
os princípios basilares do ordenamento jurídico brasileiro. Ao lado
da forma democrática do Estado, o artigo inaugural enfatiza a
preocupação social ("promoção da pessoa") c a vocação pacifista
do País ("convivência pacífica com todos os povos"). A contribui
çào original da Comissão, vinculada aos mesmos objetivos, con
sistiu em alinhar em dois artigos desse capítulo as diretrizes
básicas das relações internacionais: estas se fundamentam, princi
palmente, na defesa dos direitos humanos, no respeito ao princípio
da autodeterminação dos povos e numa vigorosa opção pacifista.
O repúdio a todo tipo de violência é reforçado pela explícita
condenação da tortura c do terrorismo.

No que se refere mais especificamente à processualística cons
titucional dos atos internacionais, o Anteprojeto manteve tal qual
a redaçào dada pela Emenda Constitucional n\' 1, relativa à com
petência (que deixa de ser "privativa") do Presidente da República
para "firmar tratados., convenções e atos internacionais, ad refe
rendum do Congresso Nacional", mas ampliou a competência (que
permanece "exclusiva") do Congresso Nacional para "resolver
definitivamente sobre os tratados, convenções e atos internacio
nais, inclusive os cx~utivos, ou qualquer de suas alterações".
Evidencia-se, assim. a preocupação em sanar o sério problema de
ordem constitucional e política que se criou com interpretações
divergent€s sobre a abrangência precisa do controle legislativo dos
atos internacionais, tolhendo-se ao Executivo a possibilidade de
subtrair os acordos "de forma simplificada" à apreciação do
Legislativo.

Mais importante, porém, introduziu-se no mesmo artigo a
competência exclusiva do Congresso para "autorizar e aprovar
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empréstimos, operações, acordos e obrigações externas, de qual
quer natureza, contraídas ou garantidas pela União,... pelas
entidades de sua administração indireta ou sociedades sob seu
controle, os quais só vigorarão a partir da data do decreto legIs
lativo de sua aprovação". Pretende-se,· com isso, corrigir a prática.
adotada pelo Executivo consistindo em dispensar a referenda dos
contratos de empréstimos externos pelo Congresso Nacional, maté
ria amplamente suscitada por ocasiio dos acordos firmados com
o Fundo Monetário Internacional em 1983. Independentemente
da abrangência que se venha a dar a.os dispositivos da próxima
Carta constitucional relativos a esse tipo de operação financeira,
mais do que um debate constitucional, está-se, aqui, em face de
uma clara questão política, um clássico conflito de competência
entre dqis Poderes do sistema polftico. Em ambos os preceitos
inovadores introduzidos pela Comissão Constitucional fica evidente
a vontade de atribuir-se ao Congresso um papel preponderante
no controle das relações internacionais, políticas e econômicas,
do Brasil. Se acrescentarmos outro dispositivo original, que esti
pula que "os Ministros de Estado respondem perante o Congresso
Nacional pelos atos praticados na gestão de sua pasta", completa.
se o que se pode caracterizar como um "cerco congressual" à
independência política do Executivo, o que não deixará de incidir
igualmente na condução da política externa.

Com efeito, a questão central que se coloca do ponto de vista
das rela.ções internacionais do País é a de que o Congresso passa
a integrar a estrutura mesma do processo decisório, ampliando
consideravelmente seu poder de controle sobre o fluxo corrente
das atividades de política externa, em seu sentido mais amplo.
Independentemente dos dispositivos constitucionais que venham
a ser adotados, uma larga fração dos controles que se pretende
impor ao Executivo dependerá, contudo, da própria capacidãàe
do Congresso em acompanhar adequ8damente o desempenho da
comunidade de politica externa, através de suas comissões espe
cializadas e por meio de um staff devidamente preparado.

o novo padrão de relacionamento ientre os Poderes no campo
da política externa ultrapassa assim o âmbito meramente legal
constitucional para projetar-se no campo sõeio-polltico. Como afir
mou "..Im especialista norte-americano na matéria, cocie1ennination
in foreign policy has its advantagcs,: but few would deny that
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it complicates the making of foreign policy (l~). Deve-se, de todo
modo, partir da premissa de que o Congresso Nacional, em qual
quer hipótese, afirmará seu papel na política externa do Brasil
e que o sistema político deverá adaptar-se a essa nova rea.lidade.
The criticaI question, then, prossegue o mesmo autor, is not wether
the executive should be stronger or the congressional role be
reduced; or vice-versa. but how each can be strengthened to
carry out their respectivesroles and to best meet the challenges
facing. .. foreign policy (17).

o "requisito para o sucesso de uma diplomacia popular", nos
termos do velho ELIHU ROOT, passa, necessariamente, no Brasil,
pelo reforço do papel do Congresso no processo deeisório externo.
A postura já era endossada desde 1983 por um parlamentar tão
clarividente como o Senador :MARCO MACIEL:

"Entendo que a presença continua e proba do Con
gresso Nacional no proccss::J das ':,ratativas internacionais
se impõe cada vez mais e decorre do exercício de suas
funções de acompanhamento, de fiscalização e de controle
da ação governamental, em face da posição de que agora
desfruta o Brasil no cenário m'.lndial. Essa presença e
essa participação resultam, ademais. do fato de ser o
Congresso, na moderna sociedade democrática que esta
mos construindo, o Poder representativo por ex:::elência.
Ele é, por tudo isso, o fórum de todos os interesses da
Pátria, o cenáculo de estudos e ir.for::nacões sobre todos
os problemas nacionais. ( ... ) A diplomacia deve ser
constan~mente ampliada na base da legitimidade, qce
se traduz, evidentemente, em maior autoridade da ação
externa. É essencial, pois, a funçã.o do Legislativo 
legitimador por excelência" e~).

(16) Cf. HOYT PURV!S; "Legislative-Exccutive ]nteraction" ~n HQY'l' PURVIS
e STEVEN J. BAKER <cdl'>.l: Legisla.ting Forei~ PoUcy (B<I"-1ldeT, Co.: Westview
Press. ]984), pp. 1~12, p. 12.

(17) Idem. loco cito

(~8) Diá.rio do ConçelSO Nadonal (8eçíi.o IIJ, 12 de fialO de 1983, pp. 1.650-1,
citado em :MEDE]ROS; O Poder Legislathro c os Trat<&dos ]ntermwionals, ob.

cit .• p. 192.
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